
 

 
REGIMENTO INTERNO DA COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 

DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CETURB/ES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovado pelo Conselho de Administ ração, em reunião real izada no d ia 17/09/2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

20
25

-H
R

C
3V

W
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

26
/0

9/
20

25
 1

7:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

29



 

2 

REGIMENTO DA COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CETURB/ES 

 
ÍNDICE 
  
  
TÍTULO I  
DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA . . .. . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .  

 
03 

  
TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

CAPÍTULO I -  DA ORGANIZAÇÃO... . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .  03 
CAPÍTULO II -  DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL.. . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. . .  04 
  
TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ORGÃOS  

 

CAPÍTULO I -  DA ASSEMBLEIA GERAL.. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .  05 
CAPÍTULO II -  DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR... . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .  05 
CAPÍTULO III - DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO.. .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  07 
CAPÍTULO IV -  DOS COMITÊS E DAS COMISSÕES.. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .  07 
CAPÍTULO V -  DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO.. . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .  08 
CAPÍTULO VI - DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO AOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO... . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . ..  

 
11 

CAPÍTULO VII -  DOS ÓRGÃOS DE GERÊNCIA.. . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .  17 
  
TÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS GERAIS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO E 
GERÊNCIA . . .. . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . ..  

 
 

26 
  
TÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

 

CAPÍTULO I -  DOS DIRETORES... . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . .  26 
CAPÍTULO II - DOS OCUPANTES DE EMPREGOS EM COMISSÃO E DEMAIS 
EMPREGOS.. . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . .  

 
26 

  
TÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .  

 
28 

  
TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .  

 
28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20
25

-H
R

C
3V

W
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

26
/0

9/
20

25
 1

7:
42

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

29



 

3 

REGIMENTO INTERNO DA COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -  CETURB/ES 

 
TÍTULO I  

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA 
  
Art.  1º A Companhia Estadual  de Transportes Colet ivos de Passageiros do Estado do 
Espír i to Santo - CETURB/ES é uma empresa púb l ica prestadora de serviços públ icos 
essencia is sob a forma de sociedade anônima de capita l autor izado, dotada de 
personal idade jur íd ica de d irei to pr ivado, com patr imônio próprio e autonomia 
administrat iva e f inanceira, vinculada à Secretar ia de Estado de Mobil idade e  
Infraest rutura -  SEMOBI.  
 
Art.  2º Os objet ivos da CETURB/ES são os constantes do Estatuto Social  e  aqueles que 
vierem a ser definidos pela  Assembleia  Geral .  
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art.  3º Para cumprimento de suas f ina l idades, de suas competências básicas e das 
at ividades de administração gera l , a  est rutura organizacional  da CETURB/ES compõe-se 
dos seguintes órgãos: 
 
I   Assembleia Geral ;  
II Órgãos de Administração Superior:  Conse lho de Administração -  CONSAD  e  
Diretoria;  
III  Órgãos de Fiscal ização: Conselho Fisca l  -  CF  e Auditor ia Interna  -  AUDIN ;  
IV Comissões e Comitês:  Comitê de Gestão de Riscos  -  CGR ,  Conselho de Ét ica  -  
COE ,  Comissão Permanente de L ici tação e de Pregão -  COPEL, Comissão de Julgamento 
de Recursos de Infrações - COMJUR e Comissão Especia l  de Julgamento de Recursos de 
Infrações - COJERI; 
V Órgãos de Direção: D iretor ia da Pres idência  -  DP ,  Diretor ia  de Planejamento -  DPL ,  
Di retoria  de Operação –  DOP ,  Di retor ia Administrat iva e F inance ira  –  DAF e Diretoria  
de Gestão de Rodovias  -  DGR ;  
VI Órgãos de Assessoramento aos Órgãos da Administração Superior: Assessor ia 
Técnica -  ASTEC, Assessor ia Jur íd ica -  ASJUR, Assessor ia de Comunicação – ASCOM, 
Assessor ia de Governança, R iscos e Compl iance – ASGOC, Núcleo de Inte l igência e 
Aná l ise de Dados – NIAD, Secretar ia Execut iva – SECEX, Coordenação de Ouvidor ia – 
COUV, Superintendência de Contro le e Transparência - SCT, Superintendência Executiva  
- SUPEXE, Superintendência de Gestão -  SUPGES, Superintendência  de Administração -  
SUPADM e Super intendência  de Operação – SUPOP; 
VII Órgãos de Gerência:  Gerência  de Estudos Econômicos -  GECON, Gerência de 
Planejamento - GEPLA, Gerência de Atendimento ao Usuário - GEAUS, Gerência de 
Controle de Operação - GECOP, Gerência de Engenharia e V istor ia - GEVIS, Gerênc ia de  
Transporte Rodoviár io e Serviços Autor izados – GETRA, Gerência  Administrat iva -  
GERAD, Gerência Financeira  -  GEFIN, Gerência  de Gestão de Pessoas -  GEPES, Gerência  
de Informática – GEINF, Gerência  de Manutenção de Terminais –  GEMAT e Gerênc ia de 
Terminal Rodoviário – GETRO. 
 
Art.  4º  Os componentes da estrutura organizac ional  têm deta lhamento, competências e 
atr ibuições estabelecidas no Estatuto Socia l,  neste Regimento Interno, em disposições 
resultantes de de l iberações da Assemble ia Geral ,  dos Conse lhos e no Plano de Cargos e 
Salár ios  da Companhia , este no que couber.  
 
§1º O Conselho de Administração -  CONSAD, a Diretor ia e  o Conselho Fisca l  - CF terão 
suas normas de funcionamento aprovadas por ato própr io e suas competências estão 
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def inidas nas Leis Federais nºs 6.404/76 e 13.303/2016, na Lei  Complementar Estadual  
nº 877/2017, no Estatuto Socia l e neste Reg imento.  
 
§2º  O Comitê de Gestão de Riscos - CGR, a  Auditor ia Interna -  AUDIN, o Conselho de 
Ét ica - COE, a  Comissão de Ju lgamento de Recursos de Infrações -  COMJUR e Comissão 
Especia l  de Julgamento de Recursos de Infrações - COJERI terão seus regimentos e 
normas aprovados pe lo Conse lho de Adminis tração. 
 
§3º  A Comissão Permanente de Lic i tação e de Pregão - COPEL terá sua regulamentação 
aprovada pe la Diretoria.  
  

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art.  5º  A estrutura organizacional da CETURB/ES está ass im configurada:  
I   Assembleia Geral ;  
II Órgãos de Administração Superior:   
a)  Conse lho de Administração - CONSAD;   
b)  Diretor ia .  
III Órgãos de Fiscal ização: 
a)  Conselho F isca l  - CF;  
b)  Auditor ia  Interna - AUDIN.  
IV Comissões e Comitês:   
a)  Comitê de Gestão de Riscos - CGR;  
b)  Conselho de Ét ica  - COE; 
c)  Comissão Permanente de Lici tação e de Pregão - COPEL; 
d)  Comissão de Julgamento de Recursos de Infrações -  COMJUR;  
e)  Comissão Especia l  de Julgamento de Recursos de Infrações - COJERI.  
V Órgãos de Direção:   
a)  Diretoria da Presidência:  
  Assessor ia Técnica -  ASTEC; 
  Assessor ia Jur íd ica - ASJUR; 
  Assessor ia de Governança,  Riscos e Compliance - ASGOC; 
  Assessor ia de Comunicação - ASCOM; 
  Núcleo de Intel igência  e Aná l ise de Dados -  NIAD; 
  Secretar ia  Execut iva - SECEX; 
  Coordenação de Ouvidor ia  -  COUV; 
  Superintendência de Contro le e Transparência - SCT; 
  Superintendência Executiva - SUPEXE. 
b)  Diretoria de Planejamento :  
  Gerênc ia de Estudos Econômicos -  GECON;  
  Gerênc ia de P lanejamento - GEPLA;  
  Gerênc ia de Atend imento ao Usuário - GEAUS.  
c)  Diretoria de Operação:  
  Gerênc ia de Controle  de Operação -  GECOP; 
  Gerênc ia de Engenharia e Vistor ia – GEVIS; 
  Gerênc ia de Transporte Rodoviário e Serviços Autor izados - GETRA. 
d)  Diretoria Administrativa e Financeira:  
  Superintendência de Gestão – SUPGES; 
  Gerênc ia Administrat iva - GERAD;  
  Gerênc ia Financeira  -  GEFIN; 
  Gerênc ia de Gestão de Pessoas -  GEPES;  
  Gerênc ia de Informática - GEINF;  
  Gerênc ia de Manutenção de Terminais – GEMAT; 
  Gerênc ia de Termina l Rodoviár io – GETRO. 
e)  Diretoria de Gestão de Rodovias :  
  Superintendência de Operação – SUPOP; 
  Superintendência de Administração – SUPADM. 
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TÍTULO III 
 

DAS COMPETÊNCIAS DOS ORGÃOS 
 

CAPÍTULO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art.  6º À Assembleia  Geral ,  a lém das competências def inidas na Le i das Sociedades 
Anônimas e no Estatuto Soc ia l  da CETURB/ES, compete del iberar  sobre a  contratação de 
seguro ou outro instrumento equivalente em favor dos ocupantes dos cargos de 
Conselhei ro de Administração, Diretor, Membros do Conselho Fisca l  e empregados no 
exerc íc io de competências delegadas,  na forma do art igo 69 do Estatuto Socia l .  
 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

 
Art.  7º  Ao Conselho de Administração -  CONSAD, órgão del iberat ivo e normat ivo 
super ior, a lém das at iv idades definidas no Estatuto Socia l,  compete:  
I  eleger e dest i tu ir  os membros da Diretor ia da CETURB/ES; 
II  f ixar  as atr ibuições dos Diretores,  observando o que a respeito dispuser o 
Estatuto Socia l;  
III  anal isar,  aprovar e f i scal izar o cumpr imento das metas estabe lecidas anualmente 
para a CETURB/ES; 
IV  aprovar e a lterar  propostas anua is e  p lurianuais do orçamento e da programação 
f inanceira;  
V  mani festar-se sobre o Re latór io da Administração e as Contas da Diretor ia,  
submetendo-os, nos casos previstos em Lei ,  à Assembleia  Geral;  
VI  aprovar o seu Regulamento e o Regimento Interno da Companhia; 
VII  recomendar ou determinar a real ização de auditor ia;  
VIII  estabelecer o l imite  de endividamento da Companhia , mediante proposta da 
Diretoria;  
IX  autor izar a cessão ou a doação de bens inscr i tos no acervo patr imonia l  da 
Companhia; 
X  autor izar a cr iação, fusão e/ou ext inção de unidades orgânicas da CETURB/ES; 
XI  aprovar as normas e procedimentos do Comitê de Gestão de Riscos da 
Companhia,  na forma em que dispuser o Estatuto Socia l;  
XII  aprovar o Código de Conduta e Integr idade e o Regimento do Conselho de Ét ica; 
XIII  aprovar as normas e procedimentos da Comissão de Julgamento de Recursos de 
Infrações -  COMJUR e da Comissão Especia l  de Julgamento de Recursos de Infrações -  
COJERI; 
XIV  eleger e dest i tu ir  os membros de Comitês de suporte ao Conselho de 
Administração, na forma em que dispuser o Estatuto Soc ial ;  
XV  opinar sobre a  cassação de concessão para exploração de serviços de transportes 
públ icos gerenciados pela Companhia; 
XVI  convocar o Conse lho Fiscal  para reuniões ext raordinárias,  quando necessár io;  
XVII  decid ir  sobre a  cassação de permissões para exploração de uso remunerado de 
espaços e demais serv iços permit idos nos Terminais Urbanos de Integração e em outras 
áreas e equipamentos públ icos integrantes do Sistema de Transporte Públ ico de 
Passageiros;  
XVIII  delegar competência à  Diretor ia , quando ju lgar necessár io;  
XIX  decid ir sobre questões que lhe forem submet idas pe la Diretor ia ou por quaisquer 
de seus membros; 
XX  decid ir sobre os recursos interpostos contra atos da Diretor ia;  
XXI  autor izar o receb imento de doações, principa lmente àquelas que cr iem ônus para 
a CETURB/ES; 
XXII  del iberar sobre a celebração de acordos, convênios e contratos de interesse da 
empresa, quando excederem os l imites de competência delegados aos demais órgãos da 
companhia  pe lo  presente regimento;  
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XXIII  f i scal izar os Contratos de Programa f irmados entre a CETURB/ES e o Estado do 
Espír i to Santo;  
XXIV  exercer outras competências previstas em le i  e  decidi r sobre os casos omissos e 
as dúvidas susc itadas a respeito do Estatuto Socia l  e deste Regimento.  
 
§1º Para aná l ise e del iberação de que trata o inciso XXII, o processo deverá ser  
instruído com fundamentação técnica, f inanceira e jur íd ica .  
 
§2º  Caberá ao Pres idente ass inar as Resoluções do Conselho de Adminis tração e 
demais documentos decorrentes de suas del iberações.  
 
Art.  8º À Diretoria ,  órgão de l iberat ivo e normativo super ior  e de controle da 
administração da CETURB/ES, compete,  a lém das atr ibuições defin idas no Estatuto 
Soc ia l :   
I  orientar e controlar, a través de diretr izes  e normas,  as at iv idades da CETURB/ES 
e promover os meios necessários à rea l ização de seus objet ivos; 
II  convocar a Assemble ia  dos Ac ionistas,  quando julgar conveniente; 
III  mani festar-se sobre al terações do Reg imento da CETURB/ES, sobre o orçamento 
anual e plur ianua l e  suas a l terações, bem como sobre modi f icações no Estatuto Soc ia l ;  
IV  anal isar e autor izar,  quando for  caso,  afastamento não remunerado de 
empregados, de acordo com as regras estabelec idas e aprovadas pelo Conselho de 
Administração; 
V  convocar o Conse lho Fiscal  para reuniões ext raordinárias,  caso necessár io;  
VI  opinar sobre a l ienação, cessão e/ou doação de bens,  observada a legislação; 
VII  del iberar  sobre a baixa de bens patr imonia is;  
VIII  aprovar os termos de edita l ,  homologar o resultado de l ic itações e adjudicar o 
objeto l ic i tado, quando excederem os l imites de competênc ia delegados aos Di retores 
pelo presente regimento;  
IX  aprovar os termos de edita l e homologar o resultado de l ic itações na modal idade 
Pregão, quando excederem os l imites de competência delegados aos Diretores pe lo 
presente reg imento; 
X  aprovar contratações diretas (dispensa ou inexig ib i l idade),  quando excederem os 
l imi tes de competência delegados aos Diretores pelo presente regimento; 
XI  estabelecer a pol ít ica de prestação de serviços pela Empresa; 
XII  conceder l i cença e autor izar  o afastamento dos Diretores,  observadas as 
disposições do Estatuto; 
XIII  decid ir sobre recursos interpostos contra atos do Diretor-Pres idente; 
XIV  mani festar-se quanto à cassação de permissão para exploração dos serviços de 
transportes públ icos gerenciados pela  companhia; 
XV  mani festar-se quanto à cassação de permissão para exploração de uso 
remunerado de espaços e demais serviços permit idos nos Termina is Urbanos de 
Integração  e em outras áreas e equipamentos púb l icos integrantes do Sistema de 
Transporte Públ ico de Passage iros; 
XVI  propor a elaboração de edita l  de l ic i tação para exploração de l inhas dos Serviços 
de Transportes Públ icos gerenciados pe la Companhia,  fornecendo os subsíd ios  
necessár ios;  
XVII  delegar competência aos Diretores, observada a legislação; 
XVIII  autor izar acordos de parce lamento de débitos  com inadimplentes junto à  
companhia , quando excederem os l imi tes de competência delegados aos Di retores pelo 
presente reg imento; 
XIX  aprovar Normas Complementares e Instruções Normat ivas; 
XX  autor izar a correção de valores decorrentes de cobrança por serviços prestados 
pela Companhia; 
XXI  submeter à  apreciação do Conselho de Administração processos que envolvam a  
celebração de compromissos com órgãos de f isca l ização e controle, de qualquer esfera ,  
subsid iado com fundamentação técnica,  f inanceira  e jur ídica; 
XXII  resolver  as questões que lhes forem apresentadas pe lo Diretor  Presidente.  
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CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 

 
Art.  9º Ao Conse lho F isca l  - CF, órgão permanente de f iscal ização, de atuação 
co legiada e indiv idual ,  a lém das at iv idades estabe lecidas na Lei das Sociedades 
Anônimas e no Estatuto Soc ia l ,  compete:  
I  exercer a f i sca l ização f inanceira  da Companhia; 
II  representar junto ao Conselho de Administração ou aos Ac ionistas  sobre 
eventua is  i rregular idades; 
III  tomar conhecimento dos balancetes e fazer exames e demais pronunciamentos a  
respe ito; 
IV  examinar os registros contábeis, econômicos e financeiros da Companhia; 
V  propor a adoção de medidas pendentes à superação de fa lhas; 
VI  requerer a convocação extraordinár ia do Conselho de Administ ração, quando 
necessár io.  
 
Art.  10 À Auditor ia Interna - AUDIN, órgão permanente de f i sca l ização e de contro le  e 
assessoramento, di retamente subordinado ao Di retor-Presidente, compete:   
I  subsid iar o processo decisório da Di reção Superior quanto aos aspectos do 
cumprimento das normas apl icáveis aos processos da organização, de modo a propiciar  
a melhor ia cont ínua da governança da empresa e da eficiência  da gestão; 
II  atuar com caráter preventivo à ação dos agentes de contro le externo e 
f i scal izadores dos processos da empresa; 
III  salvaguardar os at ivos e os melhores resultados operac iona is da empresa em 
relação a possíveis desconformidades no cumprimento das normas gerais apl icáveis aos 
processos da empresa; 
IV  aval iar  o cumprimento dos programas, ob jet ivos e metas aprovados pelos órgãos 
super iores de gestão e controle;  
V  assegurar a exatidão e a f ide l idade das informações relat ivas aos processos da 
empresa; 
VI  assegurar que todos os processos estejam normatizados e atual izados e que 
atendam r igorosamente à legislação ap l icável  e a todas as normas legais vigentes 
inclusive dos órgãos de controle  externo; 
VII  aval iar a f ide l idade dos relatór ios e demonstrat ivos contábeis, bem como dos 
documentos de or igem com base em serviços técnicos de auditor ia independente, cuja  
contratação deverá também acompanhar; 
VIII  orientar os gestores sobre a correta instrução, regular idade e conformidade dos 
processos de gestão,  dos processos l i c i tatór ios e dos contratos administrat ivos,  com 
base estr itamente na legislação apl icável;  
IX  real izar a supervisão s istemática dos Contratos de Programa e e laborar re la tór ios 
para subsíd io ao Conselho de Administração na real i zação das atr ibuições re lat ivas ao 
art igo 7º, XXIII do presente regimento, podendo requerer providências e dados das  
demais unidades responsáveis da CETURB/ES;   
X  desempenhar outras competências corre latas, a  cr i tér io do Conselho de 
Administração. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS COMITÊS E DAS COMISSÕES 
 
Art.  11 O  Comitê de Gestão de Riscos -  CGR, órgão auxi l iar  da Administração Superior  
e vinculado diretamente ao Diretor-Pres idente, terá  suas atr ibuições previs tas em 
Regimento própr io, a ser  aprovado pelo Conselho de Administração, no qua l deverá  
constar  mecanismos que assegurem a sua atuação independente.  
 
Art.  12 O Conselho de Ét ica  -  COE, órgão de l iberat ivo  e independente, vinculado 
diretamente ao Diretor-Presidente, terá seu Regimento aprovado pelo Conse lho de 
Administração, na forma em que dispuser o Estatuto Soc ial .  
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Art.  13 A Comissão Permanente de Lic itação e de Pregão - COPEL, órgão del iberat ivo e 
executivo de natureza colegiada, d iretamente subordinada à Pres idênc ia,  tem como sua 
pr incipal competência  a coordenação de procedimentos l i c itatórios, em todas as suas  
fases.  

  
Parágrafo Único.  A composição e a  forma de funcionamento da COPEL serão 
estabelecidas no Regulamento especí fi co desta Comissão,  a ser  aprovado pe la Diretor ia .  
 
Art.  14 À Comissão de Julgamento de Recursos de Infrações -  COMJUR, órgão de 
del iberação colet iva d iretamente subordinada à Pres idência, compete aprec iar, emit i r  
parecer e ju lgar, em últ ima instânc ia administrat iva, os  recursos interpostos pe las  
delegatár ias dos serv iços gerenciados pe la CETURB/ES ou por seus prepostos contra 
apl icação de penal idades por infração aos d isposi t ivos cont idos nos respect ivos 
regulamentos e normas que discipl inam a execução dos serviços.   
 
Parágrafo Único.  A composição e a forma de funcionamento da COMJUR serão 
estabelecidas no Regimento especí f i co desta Comissão,  a ser  aprovado pe lo Conse lho 
de Administração. 
 
Art.  15 À Comissão Especia l  de Ju lgamento de Recursos de Infrações -  COJERI, órgão 
de del iberação colet iva di retamente subordinada à Presidênc ia,  compete apreciar , emit i r  
parecer e julgar , em últ ima instânc ia  administrat iva,   recursos  interpostos  por 
usuár ios que usufruam de gratuidades integrais ou parciais , ou que gozem de a lgum 
benef ício nos serviços gerenc iados pela  CETURB/ES, contra apl icação de penal idades ,  
apl icadas nos termos das Normas Complementares e demais leg islações pert inentes em 
vigor.  
 
Parágrafo Único.  A composição e a  forma de funcionamento da COJERI serão 
estabelecidas no Regimento especí f i co desta Comissão,  a ser  aprovado pe lo Conse lho 
de Administração. 

 
CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO 
 
Art.  16 À Diretor ia  da Presidência  -  DP, órgão superior  de Direção da CETURB/ES, a lém 
das atr ibuições constantes do Estatuto Socia l,  compete:  
I  representar  a Empresa, em juízo ou fora dele,  d iretamente ou por mandatár io ou 
preposto,  com poderes espec i f icados; 
II  abri r  a Assemble ia Geral de Acionistas;  
III  convocar e pres id ir as reuniões da Diretor ia;  
IV  admit ir ,  promover,  transfer i r e demit i r pessoal;  
V  designar e dest itui r  empregados para exercício de função grat i f i cada; 
VI   assinar as resoluções de Diretor ia  e  demais  documentos decorrentes de suas 
del iberações; 
VII  baixar Instruções de Serviços, Portar ias,  Normas Complementares e Instruções 
Normativas; 
VIII  movimentar os recursos f inanceiros da Empresa e ass inar os documentos 
relat ivos às respect ivas contas bancár ias,  juntamente com outro Diretor;  
IX  autor izar abertura de procedimento l i ci tatór io, ind icando os empregados que 
conduzirão o certame; 
X  prat icar os atos executivos ou administrat ivos que não lhe se jam vedados por le i  ou  
pelo Estatuto Soc ia l ;  
XI   gerenciar os contratos a fetos à sua área de atuação; 
XII   aprovar os termos de edi ta l com valores de até cinco vezes ao estabelecido para 
dispensa de l i c i tação para contratação de serv iços e compras, previsto no inciso II  do 
art igo 29 da Le i Federal  nº 13303/16, homologar o resultado de l i ci tação e adjudicar o 
objeto l i c i tado; 
XIII  aprovar os termos de edita l e homologar o resultado de l ic itações na modal idade 
Pregão, com va lores de até cinco vezes ao estabe lecido para d ispensa de l ic i tação para 
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contratação de serviços e compras, previs to no inc iso I I do art igo 29 da Le i  Federa l nº 
13303/16; 
XIV  aprec iar  e julgar os recursos interpostos por l i c itantes no decorrer  de l i c itação; 
XV  aprovar contratações d iretas (dispensa ou inexig ib i l idade),  com valores até o l imite  
estabelecido para d ispensa de l ic i tação para contratação de serviços e compras,  
prev is to no inc iso II do art igo 29 da Le i Federal  nº 13.303/16; 
XVI  delegar competência a  qualquer um dos Diretores, obedecendo à legis lação.  
 
Art.  17 À Diretor ia de Planejamento - DPL, órgão de Direção, além das at ividades 
prev is tas no Estatuto Soc ia l , compete: 
I l iderar as equipes das Gerências  vinculadas à Diretor ia de Planejamento,  
assegurando o cumpr imento dos objet ivos e metas estabe lecidos;  
II supervis ionar, coordenar, or ientar, dir ig ir  e controlar a execução das 
competências  especí f icas e genéricas das gerências e do pessoal que lhe é 
subordinado; 
III promover a e laboração do p lanejamento operacional de sua área de atuação; 
IV propor a execução ou a implantação de planos, programas e projetos referentes 
à melhor ia do transporte públ ico sob o gerenciamento da Companhia; 
V estudar e propor modi f icações no modelo de gerenciamento do Sistema de 
Transporte públ ico sob a gestão da Companhia; 
VI propor a e laboração de estudos de modelos tar i fár ios para o S is tema de 
Transportes Públ icos sob o gerenciamento da Companhia;  
VII propor a  elaboração de estudos de captação de recursos para invest imento do 
Sistema de Transportes Púb l icos sob o gerenciamento da Companhia; 
VIII promover as ações referentes ao atendimento aos usuár ios  do Sistema de 
Transportes Públ icos sob o gerenciamento da Companhia;  
IX autor izar a  cr iação e/ou ext inção de i t inerár ios de l inhas do Serviço de 
Transporte Públ ico sob o gerenciamento da Companhia; 
X atuar como subst ituto legal  do Pres idente da CETURB/ES em sua ausênc ia e como 
ordenador de despesas so l idár io ao Pres idente, na forma em que dispuser o Estatuto 
Soc ia l , respondendo legal e  c ivi lmente pe la Empresa; 
XI  representar  a  CETURB/ES externamente,  na ausência  e/ou por de legação do 
Pres idente, junto aos órgãos de governo, instâncias públ icas entre outras; 
XII recomendar a cassação de exploração de l inhas de transportes públ icos sob o 
gerenc iamento da Companhia; 
XIII propor a l terações no Regulamento dos Serviços de Transportes Públ icos sob o 
gerenc iamento da Companhia; 
XIV gerenc iar  os contratos a fetos à sua área de atuação; 
XV executar  outras at iv idades correlatas do mesmo nível  de di f iculdade, quando 
so l icitado. 
 
Art.  18 À Diretor ia de Operação - DOP, órgão de Direção, a lém das at ividades previs tas 
no Estatuto Soc ia l , compete: 
I  l iderar as equipes das Gerênc ias vinculadas à Diretoria  de Operação,  
assegurando o cumpr imento dos objet ivos e metas estabe lecidos;  
II  supervis ionar, coordenar, or ientar  e  controlar  a  execução das competências 
especí f i cas e genéricas das gerências e do pessoal que lhes é subordinado; 
III  promover a e laboração do p lanejamento operacional de sua área de atuação; 
IV  recomendar a cassação de exploração de l inhas de transportes públ icos sob o 
gerenc iamento da Companhia; 
V  propor medidas necessár ias à  raciona l ização da operação do Serviço de 
Transporte Públ ico sob o gerenciamento da Companhia; 
VI  controlar a operação do Sis tema de Transportes Públ icos sob o gerenciamento da 
Companhia; 
VII  propor a l terações no Regulamento dos Serviços de Transportes Públ icos sob o 
gerenc iamento da Companhia; 
VIII  propor ou aprovar a  per iod ic idade e condições de v istor ia nos veículos que 
operam os transportes públ icos e de fretamento.  
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IX  atuar como subst ituto legal  do Pres idente da CETURB/ES em sua ausênc ia e como 
ordenador de despesas so l idár io ao Pres idente, na forma em que dispuser o Estatuto 
Soc ia l , respondendo legal e  c ivi lmente pe la empresa; 
X  representar a  CETURB/ES externamente, na ausência  e/ou por de legação do 
Pres idente, junto aos órgãos de governo, instâncias públ icas, dentre outras; 
XI  gerenc iar  os contratos a fetos à sua área de atuação; 
XII  executar  outras at iv idades correlatas do mesmo nível  de di f iculdade, quando 
so l icitado. 
 
Art.  19 À Diretor ia Administrat iva e Financeira  -  DAF, órgão de Direção, além das 
at ividades previstas no Estatuto Socia l ,  compete: 
I  l iderar as equipes das Gerências vinculadas à Diretor ia Adminis trat iva e 
Financeira, assegurando o cumprimento dos objet ivos e metas estabelecidos; 
II  coordenar, or ientar  e  contro lar a  execução das competências especí f i cas dos 
órgãos e do pessoal que lhe é subordinado; 
III  promover a e laboração do p lanejamento operacional de sua área de atuação; 
IV  coordenar a  implementação e execução do Plano Plur ianual  de invest imento,  do 
orçamento e da execução f inanceira  da empresa; 
V  coordenar a  implementação da pol ít i ca de informática da empresa; 
VI  coordenar a  execução dos projetos de construção, ampliação e manutenção dos 
Terminais Urbanos de Integração; 
VII  viabi l izar apoio técnico e administrat ivo às demais Diretor ias; 
VIII  promover a real ização de estudos técn icos re lac ionados com organização e 
métodos,  aumento de produt ividade e racional ização do trabalho; 
IX  elaborar o planejamento operat ivo de sua área de atuação; 
X  coordenar o processo de readaptação, promoção e enquadramento de 
empregados no P lano de Cargos e Salár ios e treinamento; 
XI  subsid iar o processo de admissão ou dispensa de empregados; 
XII  instrui r  os processos de a l ienação de bens móveis inservíveis,  ant ieconômicos ou 
em desuso; 
XIII  baixar diret rizes e procedimentos especí f icos de sua área de atuação; 
XIV  apresentar re latórios das l i c i tações rea l izadas pe la Companhia para conhecimento 
dos membros do Conselho de Administração; 
XV  atuar como subst ituto legal  do Pres idente da CETURB/ES em sua ausênc ia e como 
ordenador de despesas so l idár io ao Pres idente, na forma em que dispuser o Estatuto 
Soc ia l , respondendo legal e  c ivi lmente pe la Empresa; 
XVI  autor izar despesas e/ou pagamentos cujos va lores se jam infer iores ao 
estabelecido para d ispensa de l ic i tação para contratação de serviços e compras,  
prev is to no inc iso II do art igo 29 da Le i Federal  nº 13303/16; 
XVII  gerenc iar  os contratos a fetos à sua área de atuação; 
XVIII  autor izar parce lamento de débitos  cujo valor não ul trapasse o l im ite estabelecido 
para d ispensa de l i ci tação para contratação de serviços e compras, previsto no inciso II 
do art igo 29 da Lei Federal  nº 13303/16; 
XIX  representar a  CETURB/ES externamente, na ausência  e/ou por de legação do 
Pres idente, junto aos órgãos de governo, instâncias públ icas entre outras; 
XX  executar  outras at iv idades correlatas do mesmo nível  de di f iculdade, quando 
so l icitado. 
 
Art.  20 À Diretoria  de Gestão de Rodovias - DGR, órgão de Direção, a lém das 
at ividades previstas no Estatuto Socia l ,  compete: 
I l iderar as equipes das Gerências vinculadas à Diretor ia de Gestão de Rodovias, 
assegurando o cumpr imento dos objet ivos e metas estabe lecidos;  
II supervis ionar, coordenar, or ientar e  controlar a execução das competências  
especí f i cas e genéricas das gerências e do pessoal que lhes é subordinado; 
III promover a  e laboração do planejamento operacional  de sua área de atuação; 
IV gerir,  controlar  e monitorar a operação do S istema Rodovia  do Sol e de seus trechos; 
V  propor medidas necessár ias à  raciona l ização da operação do Serviço Rodovia do Sol;  
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VI atuar junto ao Departamento de Edif icações e de Rodovias do Espír ito Santo – 
DER/ES visando à integração entre os órgãos com o objet ivo de garanti r  a operação do 
Serviço Rodovia  do Sol  de forma ef ic iente e eficaz;  
VII atuar como subst i tuto legal  do Pres idente da CETURB/ES em sua ausência  e como 
ordenador de despesas so l idár io ao Pres idente, na forma em que dispuser o Estatuto 
Soc ia l , respondendo legal e  c ivi lmente pe la empresa; 
VIII representar  a CETURB/ES externamente,  na ausência e/ou por delegação do 
Pres idente, junto aos órgãos de governo, instâncias públ icas, dentre outras; 
IX gerenciar os  contratos a fetos à sua área de atuação; 
X executar  outras at iv idades corre latas do mesmo níve l  de di f icu ldade, quando 
so l icitado. 
 
Parágrafo único. Esta Diretor ia  func ionará durante o per íodo em que a CETURB/ES 
executar  os serviços de operação de trá fego, de remoção e de monitoramento do 
Sistema Rodovia  do Sol  e de seus trechos,  na forma da Lei  Estadual  nº 1.060, de 15 de 
dezembro de 2023, e do Contrato de Programa SEMOBI Nº 2024.000013.35101.01, 
f i rmado em 10 de junho de 2024 entre o Estado do Espír i to Santo,  por intermédio da 
Secretar ia  de Estado de Mobi l idade e Infraestrutura – SEMOBI,  e a Companhia  Estadua l  
de Transportes Colet ivos de Passageiros do Estado do Espír ito Santo, e conforme o 
disposto nos art igos 7º e seus parágrafos e §1º do art igo 31 do Estatuto Socia l  
CETURB/ES. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Art.  21 À Assessor ia Técnica - ASTEC, órgão de assessoramento diretamente 
subordinado à Pres idência, compete: 
I  elaborar  estudos,  levantamentos e projetos em assuntos de interesse da 
CETURB/ES; 
II  gerenc iar  projetos e at iv idades especia is  ou temporárias que se jam determinadas 
como sendo de sua competência  pe la Direção da empresa; 
III  anal isar, preparar e despachar processos em assuntos que lhe forem delegados 
pela Direção da empresa; 
IV  prestar assessor ia técnica na elaboração do planejamento econômico e f inanceiro 
da empresa;  
V  subsid iar  a atuação, quando sol ic i tada,  das áreas de P lanejamento, operaciona l e 
Administrat iva , prestando assessoramento em assuntos de especia l idade de seus 
técnicos;  
VI   coordenar grupos de trabalho para aná l ise, discussão e e laboração de propostas 
em assuntos de seu domínio técnico; 
VII  representar  a  empresa junto a  órgãos ofic ia is  e  demais entidades externas,  em 
assuntos da sua área de atuação ou quando designado pe la Direção;  
VIII  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Assessor ia;  
I  assessorar a Direção da Empresa na e laboração de estudos e projetos espec iais 
sempre que demandado; 
II  assessorar  a Direção da Empresa na elaboração do p lanejamento empresar ia l  
estratégico e as demais unidades organizacionais na definição e acompanhamento da 
execução de seus p lanos de ação especí f i cos; 
III  real izar  estudos de rac ional ização de rot inas de processo de trabalho nas 
diversas áreas da empresa,  propondo a justes na estrutura organizac ional ,  quando 
designado pela  di reção da empresa; 
IV  apoiar a d iretor ia em assuntos inerentes à sua área de atuação, apresentando e 
discutindo problemas e i rregular idades,  a f im de subsid iar  definição de procedimentos e 
ações a serem adotadas; 
V  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Assessor ia;  
VI  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  da Pres idênc ia.  
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Art.  22 À Assessor ia Jur íd ica -  ASJUR, órgão de assessoramento d iretamente 
subordinado à Pres idência, compete: 
I  assessorar  as at iv idades da área jur ídica  relat ivas à rev isão e aprovação de 
contratos e acompanhamento de todos os processos jud ic ia is e  administrat ivos; 
II  elaborar  pareceres e documentos em geral,  bem como executar a defesa em 
processos jud ic ia is e administrat ivos, v isando subsid iar  a empresa nas suas re lações 
jurídicas,  administrat ivas e comercia is , por meios própr ios e/ou por meio de 
contratação de serv iços de terce iros;  
III  administrar  o contencioso da empresa, em todas as instânc ias, acompanhando os 
processos administrat ivos e judic ia is,  preparando recursos,  impetrando as ações 
competentes ou adotando as providências  necessár ias  para garant ir  os dire itos e 
interesses da empresa, por meios própr ios e/ou por meio de contratação de serviços de 
terce iros;  
IV  coordenar os assessores jur ídicos externos e internos, acompanhando processos,  
fornecendo toda a or ientação necessár ia em cada caso; 
V  redig ir  correspondências que envolvam aspectos jur íd icos re levantes; 
VI  real izar ou acompanhar a defesa técn ica jur ídica, em processos administrat ivos e 
judic iais,  que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos prat icados no exercício 
regular das atr ibuições lega is  ou inst itucionais , na forma do art igo 69 e seus parágrafos 
do Estatuto Socia l;  
VII  elaborar defesas de acordo com os interesses da empresa em ações cíveis,  
trabalhistas, administrat ivas, f i sca is e comercia is , por meios própr ios e/ou por meio de 
contratação de serv iços de terce iros;  
VIII  elaborar procurações,  declarações e outros documentos de maior complexidade 
no que se refere às relações jur íd icas e comercia is da empresa; 
IX  representar at iva ou pass ivamente a empresa, judic ia lmente ou extrajudic ial ;  
X  atuar na e laboração de projetos legislat ivos regulamentadores re lacionados à  
at ividade da CETURB/ES; 
XI  acompanhar a Diretor ia, prestando assessor ia d ireta e instantânea em caráter  de 
urgência  e demandas especí f i cas;  
XII  atuar diretamente junto ao Ministér io Púb l ico do Trabalho e Ministér ios Públ icos 
Estadua l e Federal ,  bem como ao Poder Jud ic iár io,  com intuito de defender e esclarecer 
posições da CETURB/ES; 
XIII  atuar nas adequações e procedimentos em processos administrat ivos e judicia is ,  
no sent ido de atender às exigências  do Tr ibunal de Contas do Estado; 
XIV  buscar a implantação de uma Advocacia Prevent iva , objet ivando reduzi r os r i scos 
de demandas futuras; 
XV  acompanhar processos e inspeções junto ao Tribunal  de Contas;  
XVI  prestar ass istênc ia permanente às l ic itações; 
XVII  elaborar , propor a revisão e/ou aprovar jur idicamente minutas de contratos 
administrat ivos, termos adit ivos e outros documentos,  bem como propor a revisão e/ou 
aprovar jur idicamente minutas de Edita is ,  conforme normativos própr ios  aprovados pela  
Di retoria;  
XVIII  anal isar e or ientar a  elaboração e inst rução dos processos de contratação no 
âmbito da Companhia, quando sol ic i tado, emit indo pareceres jur íd icos, ana l isando 
minutas de edi ta is ,  minutas de contratos e documentação jur ídica do cadastro de 
fornecedores,  conforme o caso; 
XIX  acompanhar mudanças na leg islação que possam vir a  causar impacto na atuação 
da empresa, mediante anál ise, interpretação e implementação de textos lega is ;  
XX  elaborar  re latór ios de providências e acompanhamento de compromissos na área  
jurídica e termos de conf issão de dív ida; 
XXI  confer i r  termos adit ivos referentes a  todos os contratos de f inanciamento da 
empresa; 
XXII  manter-se atual izado quanto a novos procedimentos e processos inerentes à sua 
área de atuação; 
XXIII  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Assessor ia;  
XXIV  contr ibuir  na elaboração de projetos legislat ivos regulamentadores re lac ionados à 
at ividade da CETURB/ES; 
XXV  executar  outras at ividades corre latas,  a cr i tér io da Diretor ia da Presidência.  
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Art.  23  Assessor ia  de Governança, Riscos e Compliance - ASGOC, órgão de 
assessoramento diretamente subordinado à Presidência , compete: 
I  assessorar os Adminis tradores nas questões re lac ionadas à governança, r iscos e 
compliance,  com vistas à condução de pol í t icas públ icas e à prestação de serviços de  
interesse da sociedade;  
II  assessorar  a Diretor ia Execut iva com vistas a  apr imorar os processos e 
metodologias de governança,  gestão de r iscos e compliance;  
III  orientar a  Diretor ia Executiva por meio  da elaboração, publ icação e divulgação de  
informat ivos, cart i lhas,  re ferencia is , notas técnicas e or ientações, ob jet ivando a 
instrução nas melhores prát icas em governança,  gestão de r iscos e compl iance;  
IV  faci l i ta r  os  processos de discussão relacionados à governança, gestão de r iscos e  
compliance,  nas hipóteses def in idas pelas normas internacionais de audi tor ia ;  
V  auxi l iar  no a l inhamento dos objet ivos da empresa com o p lanejamento 
estratégico;  
VI  desenvolver  e  implementar pol í t icas , in ic iat ivas e procedimentos de conformidade 
que se a l inhem às leis , aos regulamentos e aos padrões dos setores relevantes,  
garant indo que essas pol í t i cas atual izadas sejam comunicadas com eficácia em toda a 
organização;  
VII  conduzir ava l iações de r isco, anal isando possíveis r i scos e vu lnerabi l idades nas 
operações e processos da empresa, ident i f icando onde podem ocorrer violações de  
conformidade e desenvolvendo estratégias  para mit igar esses r iscos;  
VIII  monitorar  e promover aver iguações per iód icas das operações e prát icas 
comercia is , por meio de uma anál ise minuc iosa de transações,  registros e at iv idades, 
visando ident i f icar potenciais problemas de conformidade ou desvios das pol í t icas  
estabelecidas;  
IX  colaborar  com as equipes de recursos humanos e jur íd ico para desenvolver  
mater ia l  educacional a  ser  d istr ibuído por toda a organização, promovendo uma cultura 
de conformidade;  
X  ident i f i car e apresentar à Direção da empresa a necess idade de capacitação 
cont ínua do corpo funciona l ,  com o objet ivo de assegurar a  adequação dos  
procedimentos às demandas emergentes e garant i r  a conformidade com as normativas e 
regulamentações vigentes;  
XI  invest igar e resolver  problemas de conformidade, l iderando invest igações,  
co laborando com stakeholders re levantes e resolvendo problemas de conformidade para 
evitar  ocorrências futuras;  
XII  acompanhar as mudanças de conformidade regulamentar,  mantendo-se informado 
sobre novas le is,  regulamentações governamenta is e melhores prát icas do setor;   
XIII  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Assessor ia;   
XIV  executar  outras at ividades corre latas,  a cr i tér io da Diretor ia da Presidência.  
 
Art.  24 À Assessor ia de Comunicação - ASCOM, órgão de assessoramento d iretamente 
subordinado à Pres idência, compete: 
I  assessorar  a  Diretor ia  e  demais gestores nas at ividades de comunicação com os 
mais  var iados meios de comunicação; 
II  coordenar as at ividades de comunicação, mantendo um canal de re lac ionamento 
com a imprensa,  usuár ios  dos serviços gerenciados pela  empresa,  comunidades,  órgãos 
de governo e todas as unidades gerencia is da CETURB/ES; 
III  preparar e divulgar not íc ias  de interesse da empresa para a míd ia e comunidade 
em geral;  
IV  propor estratég ias de abordagem para o públ ico externo; 
V  acompanhar a definição,  confecção e d istr ibu ição de mater ia l inst i tucional para  
divulgação da CETURB/ES junto ao seu públ ico alvo; 
VI  manter-se atual izado quanto a novos procedimentos e processos inerentes à sua 
área de atuação; 
VII  acompanhar e arquivar os materia is sobre a  CETURB/ES, veiculados em todos os 
meios de comunicação; 
VIII  anal isar, aprovar e autor izar  ações de publ icidade nos Terminais sob a gestão da 
CETURB, por meio de Autor ização de Publ icidade nos Terminais;  
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IX  aprovar e autor izar ações de cunho socia l  dentro dos Terminais , desde que não 
inter f i ram na operação do s istema; 
X  contro lar prazos de permanência dos expos itores dentro dos Terminais, com a 
co laboração das Gerências de Manutenção dos Terminais e de Termina l Rodov iár io;  
XI  anal isar, aprovar e autor izar divulgação de cartazes a serem afixados nos 
veículos que operam os serviços gerenc iados pela  CETURB/ES; 
XII  contro lar  a  veiculação de publ icidade nos ônibus (busdoor,  backbus,  cana letas,  
semi envelopamento),  por meio da emissão de Autor ização de Publ icidade em Ônibus  
(APO); 
XIII  divulgar internamente as ações da Di retoria e or ientar  as demais unidades na 
divulgação de suas real izações; 
XIV  desenvolver  o Plano de Comunicação Empresar ia l  de acordo com as necess idades 
da CETURB/ES, bem como divulgá-lo;  
XV  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Assessor ia;  
XVI  executar  outras at ividades corre latas,  a cr i tér io da Diretor ia da Presidência.  
 
Art.  25  Ao Núcleo de Inte l igência e Anál ise de Dados -  NIAD, órgão de assessoramento 
diretamente subordinado à Pres idência , compete: 
I l iderar e supervis ionar todas as at ividades do Núcleo de Inte l igência e Anál ise de 
Dados, garant indo a entrega de soluções anal ít i cas que impulsionem a tomada de  
decisão estratégica e a ot imização dos processos da empresa;  
II def inir  a di reção estratégica do Núcleo de Inte l igênc ia,  a l inhando-a aos objet ivos 
da empresa e às melhores prát icas de gestão de dados;  
III l iderar e desenvolver a equipe do Núcleo de Inte l igência,  garant indo o 
desenvolvimento das competências necessár ias para a  execução das at iv idades;  
IV promover uma cultura de dados na organização, incent ivando o uso de dados 
para a  tomada de decisões em todos os níveis;   
V estabelecer e manter re lações com outras áreas da empresa,  garant indo a 
co laboração e a integração dos dados;  
VI implementar e gerenciar a governança de dados da empresa, propondo po l í t i cas,  
padrões e processos v isando garant ir  a qual idade e a segurança dos dados;  
VII garant i r a qua l idade dos dados,  implementando processos de l impeza e  
val idação;  
VIII promover a inovação e a adoção de novas tecnologias na área de anál ise de 
dados, buscando soluções que agreguem valor ao negócio;  
IX comunicar os resultados das aná l ises de forma c lara e concisa para a a lta gestão 
e demais stakeholders;  
X gerenciar projetos de anál ise de dados, desde a defin ição dos requis itos até a  
entrega dos resultados;  
XI garant i r que as at ividades do NIAD este jam al inhadas com a est ratégia  geral  da 
empresa;  
XII fornecer insights  e anál ises  que auxi l iem a al ta gestão na tomada de decisões 
estratégicas;  
XIII real izar  anál i ses complexas, como modelagem predit iva e anál i se causa l ,  para 
gerar  insights est ratégicos;  
XIV l iderar  o desenvolv imento de produtos anal í t i cos,  como dashboards e re latórios,  
que auxi l iem na tomada de decisão;  
XV supervis ionar o uso de ferramentas de aná l ise e v isua l ização de dados, como 
Power BI,  assegurando a ef ic iência  na produção de re latór ios  e dashboards;  
XVI acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Assessor ia;   
XVII executar  outras tarefas corre latas, a cr i tér io da Di retor ia da Pres idência.  
 
Art.  26 À Secretar ia Execut iva - SECEX, órgão de assessoramento diretamente 
subordinado à Pres idência, compete: 
I  planejar,  organizar  e  orientar  os serviços de secretar ia  da Diretor ia,  Assembleia  
Gera l  de Ac ionistas,  Conselhos de Administração e Fisca l  e outros conselhos a cri tér io 
da Diretor ia;  
II  anal isar, preparar e despachar processos em assuntos que lhe forem delegados 
pela Direção da empresa; 
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III  assessorar  a a lta administração na instrução e contro le de todos os processos 
que tramitam na pres idênc ia;  
IV  redig ir  e e laborar relatór ios , documentos e correspondências da empresa,  
atendendo às so l ici tações da Presidência e da Diretor ia;  
V  real izar a t r iagem e despacho de processos da SECEX e por delegação da 
Pres idência, providenc iando os devidos encaminhamentos; 
VI  preparar pautas, atas e demais  atos necessários às reuniões da Assembleia  Geral  
de Ac ionistas,  dos Conselhos de Administração e Fisca l  e demais Conselhos a  cr itér io da 
Diretoria;  
VII  manter contro le de correspondências e processos; 
VIII  organizar,  controlar e  manter os arquivos dos Conselhos de Administração e  
Fisca l ,  Diretor ias e Presidência; 
IX  registrar atas da Assemble ia Geral de Ac ionistas e do Conse lho de Administração 
na Junta Comercia l;  
X  efetuar e controlar a pub l icação de atos da empresa no Diár io Oficial  do Estado; 
XI  elaborar  e  revisar  minutas de correspondências a  serem dig i tadas para 
veri f icação e adequação aos padrões estabelecidos pela  CETURB/ES; 
XII  gerenc iar  as at ividades das secretár ias das Diretor ias e pessoal de apoio; 
XIII  assessorar  às Diretor ias  em assuntos inerentes à sua área de atuação, 
apresentando e d iscut indo problemas e irregularidades, a f im de subsidiar def inição de 
procedimentos e ações a serem adotadas; 
XIV  solucionar assuntos de natureza administrat iva , in formando ao superior as 
decisões tomadas; 
XV  elaborar re latór ios adminis trat ivos e técnicos; 
XVI  contr ibuir  na elaboração de projetos legislat ivos regulamentadores re lac ionados à 
at ividade da CETURB/ES; 
XVII  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Secretar ia; 
XVIII  executar  outras tarefas corre latas, a cri tér io da Diretor ia da Pres idência .  
 
Art.  27  À Coordenação de Ouvidor ia , órgão de apoio estratégico responsáve l por 
coordenar e art icular as at ividades de ouvidor ia ,  diretamente subordinado à 
Pres idência, resguardada sua independência funciona l no âmbito de suas atr ibuições, 
compete: 
I  acompanhar as relações estabe lecidas pela empresa com os seus usuár ios e 
públ ico em geral ,  de modo a subsid iar a  direção da CETURB/ES na gestão de seus 
processos, cuidando de garant ir  a máxima transparência  para o  públ ico e a existência  
de mecanismos internos que permitam a part ic ipação e o controle dos usuár ios sobre os 
processos de planejamento e prestação dos serviços sob gestão da empresa;  
II  coordenar o monitoramento do cumpr imento das normas rela t ivas ao acesso à  
informação, de forma efic iente e adequada aos objet ivos da legis lação pert inente;  
III  receber informações,  sugestões, rec lamações, denúncias,  cr í t i cas  e e logios sobre 
as at iv idades da CETURB e encaminhar ta is mani festações às unidades gerencia is  
competentes;  
IV  anál ise cr ít i ca das respostas recebidas das unidades gerenc ia is ,  ver i f icando a 
adequação da resposta à demanda do usuário e , quando for  o caso, so l ici tação de 
novos esclarecimentos e/ou complementação;  
V  organização e adequação da resposta recebida das unidades gerenc ia is ao padrão 
adotado para envio aos usuár ios;  
VI  sol icitação de d i l igências via e-OUV quando forem necessár ios esclarecimentos 
sobre o registro real izado;  
VII  acompanhamento das di l igências pendentes;  
VIII  registro em processo da complementação de manifestações,  resposta de 
di l igências e demais adições real i zadas pelo usuár io no e-OUV;  
IX  levantamento de dados e estat íst icas sobre os registros de ouvidor ia,  visando a 
conhecer e mapear as maiores demandas dos usuár ios e subsid iar  tomadas de decisões;  
X  monitorar  o Sistema de Ouvidor ia  do Estado (e-OUV),  v isando à ver i fi cação de 
novos registros de usuár ios;  
XI  abertura e encaminhamento de processo às unidades gerencia is responsáveis 
pela apuração e/ou resposta de cada registro;  
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XII  atua l ização de p lani lha de controle de prazos e cobrança do seu cumpr imento 
proat ivamente e quando mot ivados por of íc ios de cobrança provenientes da SECONT;  
XIII  faci l i ta r o acesso à Ouvidoria , s impl i f i cando seus procedimentos, agindo com 
imparcia l idade e just iça;  
XIV  responder ao cidadão no menor prazo poss ível ,  com c lareza e objet iv idade;  
XV  trabalhar pautada em fatos, seguindo o pr incípio da igualdade, que poss ib i l i te  
efetuar recomendações que agreguem valor ao cidadão, à organização e à  sociedade;  
XVI  acolher o c idadão com atenção, respeito e atuar com transparência, pautando-se 
em uma conduta de coerência , imparcia l idade e compromisso na busca de uma solução 
efet iva;  
XVII  exercer suas at ividades com independência e autonomia;  
XVIII  ouvir  o cidadão, consumidor e usuár ios  de produtos e serviços com respe ito,  
paciência,  compreensão, ausência de pré-ju lgamento e de todo e qualquer preconce ito;  
XIX  buscar a constante melhor ia das suas prát icas, ut i l izando de forma ef icaz e 
efic iente os recursos colocados à d isposição;  
XX  suger ir  à unidade gerencia is a adoção de medidas administrat ivas tendentes ao 
aperfe içoamento das at ividades desenvolv idas,  com base nas in formações,  sugestões,  
reclamações,  denúncias, crí t icas e e logios receb idos;  
XXI  propor recomendações que promovam a qual idade e a ef ic iência  da CETURB para 
melhorar a  gestão e a lcançar o equi l íbr io na atuação regulatór ia;   
XXII  executar outras at iv idades corre latas do mesmo níve l  de d i f i culdade, a cr i tér io da 
Diretoria da Pres idência.  
 
Art.  28 À Superintendência de Controle e Transparência,  subordinada d iretamente à 
Pres idência, compete: 
I  editar e  propor enunciados,  instruções e resoluções/normas para def in ição, 
padronização, s istemat ização e normat ização dos procedimentos at inentes às at ividades 
da área preponderante de sua atuação; 
II  promover, supervis ionar e monitorar as ações de implantação e gerenciamento 
de Riscos; 
III  real izar aná l i ses  prév ias nos processos administ rat ivos, visando ver i f icar  pontos 
cr í t i cos, sobre os aspectos técnicos, econômicos, f inanceiros e orçamentár ios das 
contratações, convênios, acordos e outros ajustes,  a ser estabelecido a part ir  de 
Normatização; 
IV  promover um ambiente de controle por meio da propos ição de controles  internos 
da Gestão, a part i r  da identi f icação dos r iscos envolvidos e das melhores prát icas; 
V  apoiar os órgãos de Di reção por meio de proposição de Normas e prát icas de 
Governança, que estabeleçam mecanismos de l iderança, estratégia, aval iação, 
direc ionamento e monitoramento da atuação da Gestão; 
VI  apoiar o Conse lho de Admin is tração, a  Alta Adminis tração e à  Auditor ia Interna 
nas matér ias re lac ionadas ao seu âmbito de atuação; 
VII  executar  outras at ividades correla tas do mesmo nível  de di f i culdade, a  cr i tér io  da 
Diretoria da Pres idência.  
 
Art.  29 À Superintendência  Executiva - SUPEXE, órgão de assessoramento 
diretamente subordinada à Presidência,  compete: 
I  assessorar  a  Presidência  na formulação, coordenação e acompanhamento da 
execução das pol í t i cas , d iretr i zes e estratégias inst i tucionais da Companhia; 
II  anal isar,  preparar  e  despachar processos re lat ivos a assuntos delegados pela 
Di reção; 
III  coordenar e acompanhar projetos estratégicos,  promovendo a integração entre 
áreas e o a l inhamento aos objet ivos organizacionais; 
IV  acompanhar e monitorar  indicadores inst i tucionais,  contribuindo para a 
anál ise de desempenho e propondo ações de melhoria;  
V  art icular  o re lacionamento inst itucional  com órgãos de  controle ,  inst i tuições  
públ icas,  ent idades da soc iedade civ i l  e demais poderes do Estado, quando designada 
pela Presidência; 
VI  elaborar  e  revisar  documentos estratégicos e gerenc iais,  como relatór ios, 
propostas de normat ivos internos e mater ia is de apoio à  tomada de decisão; 
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VII  apoiar a a l ta administração na organização de agendas, reuniões e eventos 
estratégicos, assegurando a execução das del iberações e o encaminhamento das 
pautas; 
VIII  atuar na supervisão e/  ou coordenação de áreas especí f icas que estejam sob sua 
guarda, conforme delegação da Di retor ia da Pres idência;  
IX  conduzir  e/ou acompanhar ações de a l inhamento inst i tucional  e disseminação de 
boas prát icas de gestão,  integr idade, t ransparência e governança; 
X  subsid iar  a Diretor ia  Colegiada com informações técnicas,  re latórios e anál ises 
para apoio à tomada de decisão estratégica; 
XI  solucionar assuntos de natureza administrat iva,  informando ao superior 
hierárquico as decisões adotadas; 
XII  executar  outras at ividades corre latas, conforme determinação da Pres idência .  
 

CAPÍTULO VII 
DOS ÓRGÃOS DE GERÊNCIA 

 
Art. 30 À Gerência de Estudos Econômicos - GECON, órgão executivo di retamente 
subordinado à Di retor ia de Planejamento, compete: 
I  apurar a receita e o custo das delegatár ias  dos Serviços de Transportes 
gerenciados pela  CETURB/ES, nos serviços pert inentes a  sua área de atuação; 
II  processar os dados operacionais de demanda e oferta e determinar os repasses 
entre as delegatár ias no âmbito da Câmara de Compensação Tar i fária - CCT, bem como 
os va lores de subsídios;  
III  elaborar , por meios própr ios ou por meio da contratação de serviços de  
tercei ros,  estudos tar i fár ios,  de reajustes e da revisão do preço do qui lômetro , e emit i r  
parecer técnico, para atender o  previsto nos contratos de concessão; 
IV  receber e ana l i sar as pesquisas de sat isfação dos Serviços de Transportes 
gerenciados pela  Companhia; 
V  elaborar rela tór ios com os dados operacionais e econômico-f inanceiros e 
projeções de comportamento da demanda total  e  equivalente das delegatárias e do 
Sistema; 
VI  elaborar  estudos e anál ises das tendências do comportamento da demanda 
transportada e da oferta remunerada do Sistema de Transporte da Região Metropol i tana 
da Grande Vi tór ia ; 
VII  responder pe la sol ici tação, acompanhamento, contro le e ava l iação de serviços 
contratados a terce iros, pert inentes às atr ibuições de sua área de atuação; 
VIII  anal isar e  produzi r o Relatór io de Ava l iação de Desempenho das delegatár ias,  
com base nas in formações fornecidas pe las gerências envolvidas; 
IX  manter atual izado o cadast ro das empresas operadoras do Serviço de Transporte 
Públ ico; 
X  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XI  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XII  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Planejamento.  

 
Art.  31 À Gerência de Planejamento - GEPLA, órgão executivo d iretamente subordinado 
à Diretor ia de Planejamento, compete: 
I  elaborar planos e programas para o Serviço de Transporte Públ ico Urbano de 
Passageiros da Região Metropol itana da Grande Vitór ia e  o Serviço de Transporte de 
Passageiros Rodoviário intermunicipal  do Estado do Espí r ito Santo; 
II  monitorar permanentemente o Serviço de Transporte Públ ico de Passageiros; 
III  executar  e val idar a programação e a reprogramação das l inhas do Serviço de 
Transporte Públ ico de Passageiros; 
IV  interag ir  com as demais gerências,  setores técn icos de outras organizações 
públ icas e pr ivadas para obter subsíd ios  necessár ios  ao desenvolvimento de suas 
at ividades; 
V  manter atual izado o s istema de informações gerencia is e efetuar anál ise técnica 
dos dados operacionais referentes ao t ransporte públ ico de passageiros; 
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VI  manter atual i zado o cadastro de l inhas ou de serviços,  dados geográf icos,  com 
informações sobre cr iação, a lterações,  ext inção ou outras ocorrências;  
VII  def inir  a local ização dos pontos de parada e indicar local  para insta lação dos 
abrigos,  quando houver viab i l idade para insta lação; 
VIII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
IX  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
X  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Planejamento.  
 
Art. 32 À Gerência de Atendimento ao Usuário - GEAUS, órgão executivo diretamente 
subordinado à Diretor ia de Planejamento, compete: 
I  gerenciar e  manter canal  de comunicação com usuários do S is tema de 
Transportes Públ icos de Passageiros e demais partes interessadas; 
II  assegurar o atendimento ao usuár io e comunidades em geral , recebendo, 
encaminhando e repassando informações e demais demandas re lat ivas ao t ransporte 
públ ico de passage iros; 
III  assegurar a devolução, a  seus legít imos donos,  de documentos perdidos nos 
veículos ou Termina is Urbanos do Sistema de Transportes Públ icos Urbanos de 
Passageiros da Região Metropol i tana da Grande Vitór ia ;  
IV  coordenar as at iv idades relacionadas ao controle e autor ização de veiculação de 
pequenas quant idades de cartazes nos ônibus; 
V  responder pe la sol ici tação, acompanhamento, contro le e ava l iação de serviços 
contratados a terce iros, pert inentes às atr ibuições de sua área de atuação; 
VI  autor izar o cadastramento de pessoas com defic iênc ia visando garant ir  a  
gratuidade nos serviços gerenciados pe la Companhia,  na forma da legislação 
pert inente; 
VII  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
VIII  in ic iar  processo de pena l ização por uso indevido dos cartões idoso e PcD, 
recepcionando o usuár io infrator  e apl icando a penal idade de advertência ou suspensão, 
na forma em que dispuser a normatização própr ia; 
IX  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
X  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Planejamento.  

 
Art.  33 À Gerência de Controle da Operação - GECOP, órgão execut ivo diretamente 
subordinado à Diretor ia de Operação, compete: 
I  gerenciar as  at iv idades re lacionadas à operação dos S istemas de Transportes sob 
a gestão da CETURB/ES;  
II  monitorar, controlar e f i sca l izar os Serviços de Transportes sob a gestão da 
CETURB/ES, adotando as medidas necessárias para o cumpr imento das normas e 
regulamentos vigentes; 
III  apurar e encaminhar para a Gerência Financeira o re latór io de empresas e 
veículos, visando o recolhimento de taxas e mul tas relat ivas aos serviços sob a gestão  
da Companhia; 
IV  efetuar o contro le e a f i sca l i zação do cumprimento das Autor izações; 
V  executar  as  at iv idades relat ivas à Centra l de Tráfego - CETRAF, registrando as 
ocorrênc ias, atendendo e encaminhando as so l ici tações operacionais, centra l izando as 
comunicações; 
VI  elaborar  a  programação das escalas de serv iços e manter o controle de 
frequência dos agentes de transportes;  
VII  executar  o controle  de quebra de ve ículos dos Serviços de Transportes 
gerenciados pela  Companhia; 
VIII  combater o transporte i rregular e apl icar as medidas necessár ias, de acordo com 
a regulamentação vigente; 
IX  emit i r  e controlar  as Not i f icações de Irregular idades Operacionais  e Autos de 
Infração;  
X  promover a l terações temporár ias  de i t inerár ios diante de si tuações adversas a  
tra fegabi l idade dos ônibus que operam os serviços sob a gestão da CETURB/ES;  
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XI  adotar  providências para solução das reclamações/sol ici tações oriundas do 
Disque CETURB, Comunidades e outras áreas da CETURB/ES referentes à operação, 
prestando as informações pert inentes;  
XII  efetuar o contro le da comunicação de ocorrência  de acidentes de trânsi to 
envolvendo veículos do s istema de t ransporte e emit ir  os rela tór ios para aval iação de 
desempenho das operadoras;  
XIII  acompanhar e ava l ia r  as at ividades do Centro de Controle operac iona l-CCO, 
propondo os recursos necessár ios para a reso lução dos problemas que intervi ram nas  
at ividades do Centro de Controle Operacional – CCO e do Sis tema de Monitoramento 
Eletrônico da Frota.  
XIV  organizar , programar e a f i sca l izar  os eventos especia is de curta duração; 
XV  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XVI  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XVII  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Operação. 
 
Art.  34 À Gerência de Engenhar ia e V istor ia  - GEVIS,  órgão executivo d iretamente  
subordinado à Diretor ia de Operação, compete:  
I  gerenciar as at ividades re lacionadas a todas as etapas que envolvem o processo 
de especi f i cação, padron ização, cadastramento, conservação e manutenção dos veículos  
e embarcações em operação nos serviços sob a gestão da Companhia; 
II  manter cadast ro dos veículos que compõem a frota dos serviços sob a gestão da 
CETURB/ES; 
III  vistor iar a  frota  de veículos e embarcações,  com base nas normas técnicas e 
procedimentos re lat ivos à manutenção, conservação e padronização; 
IV  acompanhar e aval iar  o desempenho e relatór ios  emit idos por credenc iados pe la  
CETURB/ES para rea l ização de inspeção/vis tor ia dos veículos  em operação nos sob sua 
gestão; 
V  aval iar  os  re latór ios de emissão dos gases do escapamento dos ônibus, de acordo 
com legislações pert inentes em vigor, e apl icar  as  medidas necessárias;  
VI  efetuar estudos e acompanhamento do desenvolv imento tecnológico dos veículos 
de transportes colet ivos,  embarcações e de seus s istemas, componentes e acessór ios  
nos aspectos construt ivos, operac iona is e de desempenho; 
VII  elaborar  estudos de padronização dos veículos para operação dos Serviços e para  
def inição de suas caracter íst icas internas e externas; 
VIII  assessorar a  Diretor ia de P lanejamento na defin ição e espec if i cação de requisitos 
e caracter íst icas de veícu los e embarcações para adequado atendimento à demanda de  
transporte co let ivo urbano; 
IX  elaborar  estudos,  normas e especi f i cações técnicas referentes à  frota  de veículos  
e embarcações; 
X  contro lar  e  acompanhar o processo de renovação da Frota dos veículos  que 
operam os serviços gerenciados pela Companhia; 
XI  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XIII  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Operação. 
 
Art.  35 À Gerência  de Transporte Rodoviár io e Serviços Autor izados -  GETRA, órgão 
executivo diretamente subordinado à Diretor ia de Operação, compete:  
I  executar  o planejamento e a administ ração das at iv idades da Gerência;  
II  acompanhar todos os processos, f luxos de at ividades em execução, em cada 
unidade básica da empresa,  resultados operac ionais e pr incipa is ocorrênc ias técnicas 
relacionadas ao SITRIP/ES; 
III  real izar estudos de rac ional ização de rot inas de processos de trabalho 
relacionados ao SITRIP/ES, quando necessár io , com vis tas à melhor ia da gestão do 
serviço; 
IV  real izar a  anál i se dos resultados operacionais do SITRIP/ES, bem como de todos 
os eventos relevantes re lacionados ao serviço rodoviár io;  
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V  cadastrar,  manter atual izado, atender e or ientar os operadores do transporte de 
Fretamento e Turismo, para regist ro de empresa e o respect ivo cadastro de ve ículo 
para operação do serviço;  
VI  emit i r  Cert if icados de Registro de empresas e Cert i f i cados de Vinculação ao 
Serviço - CVS do serviço Autor izado, de acordo com a legislação em vigor;  
VII  apurar e encaminhar para a Gerência Financeira o re latór io de empresas e 
veículos,  v isando o recolhimento de taxas e multas  re lat ivas aos serv iços sob sua 
gestão;  
VIII  atua l izar anua lmente o Capita l  Social  mínimo e o valor  da respect iva taxa de 
veículos dos serviços autor izados, de acordo com a legislação vigente;  
IX  combater o transporte i rregular e apl icar as medidas necessár ias, de acordo com 
a regulamentação vigente; 
X  emit i r  Parecer prévio sobre os recursos de multas recorr idas; 
XI  propor melhor ias na infraest rutura dos recursos do setor;  
XII  atuar,  em conjunto com as demais prof issionais do setor,  or ientando e 
co laborando na rea l ização das at ividades; 
XIII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos ao SITRIP/ES; 
XIV  executar  outras at ividades corre latas, a cr itério da Diretor ia  de Operação. 

 
Art.  36 À Super intendência de Gestão -  SUPGES, órgão de execução di retamente 
subordinado à Di retor ia Administrat iva e F inancei ra,  compete: 
I  coordenar,  or ientar e  supervis ionar as at ividades das Gerências v inculadas à  
Di retoria  Administrat iva e Financeira,  assegurando a integração e o a l inhamento com os 
objet ivos inst i tucionais; 
II  acompanhar a execução das at ividades administrat ivas , f inanceiras , de 
patr imônio, de pessoal ,  de compras e de serviços gerais,  ze lando pelo cumprimento das 
normas e di ret rizes estabelec idas pela Diretoria;  
III  consol idar  informações gerenc ia is e  e laborar rela tór ios per iódicos sobre o 
desempenho das Gerências vinculadas, subsidiando a tomada de decisão da Diretor ia;  
IV  propor medidas de melhor ia  nos processos administrat ivos,  f inanceiros e de 
gestão de pessoas, visando à eficiência,  economicidade e transparência;  
V  supervis ionar a execução orçamentár ia  e financeira das áreas sob sua 
responsabi l idade, em art iculação com a Diretor ia Admin ist rat iva e Financei ra; 
VI  coordenar a execução de contratos e instrumentos administrat ivos afetos à sua 
área de atuação, assegurando o cumpr imento das c láusulas e prazos estabelec idos; 
VII  prestar  apoio técnico e administrat ivo à  Di retor ia  Administrat iva e Financei ra na 
e laboração do planejamento estratégico, orçamentár io e operacional de sua área; 
VIII  monitorar indicadores de desempenho e suger ir  prát icas de modernização, 
inovação e rac iona l ização de custos nos processos adminis trat ivos e de gestão; 
IX  assegurar a observância das normas legais, regulamentares e internas nos 
processos conduzidos pelas Gerências  v inculadas; 
X  representar  a Diretor ia Administ rat iva e Financeira,  por delegação, em reuniões 
técnicas e administrat ivas re lacionadas a sua área de atuação; 
Subst i tui r ,  na ausência ou impedimento legal  dos Gerentes vinculados, caso não haja  
um subst i tuto formal,  respondendo e ass inando pe los mesmos nos l imites de suas 
competências;  
XI  executar  outras at iv idades corre latas que lhe se jam atribuídas pela Di retor ia 
Administrat iva e Financei ra.  
 
Art.  37 À Gerênc ia Adminis trat iva - GERAD, órgão execut ivo diretamente subordinado à 
Diretoria Administrat iva e Financeira , compete: 
I  gerenciar e executar as at ividades de a lmoxari fado, compras, serviços gerais,  
protocolo,  patr imônio, transportes e Permissões de Uso, que compõem a área 
administrat iva da CETURB/ES; 
II  elaborar  minutas de Edita is , Contratos , Termos de Permissão, Termos de Cessão, 
Cooperação Técn ica, Convênios e documentos corre latos; 
III  autor izar despesas e pagamentos cujos valores se jam infer iores a 50% 
(cinquenta por cento) do va lor estabe lecido para dispensa de l ic itação para contratação  
de serviços e compras,  previsto no inciso II  do art igo 29 da Lei Federal  nº 13303/16; 
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IV  anal isar,  estudar,  aval iar e emit i r  parecer a  respeito dos assuntos re lacionados à 
área,  estabe lecendo metodologias apropriadas visando a ot imização de recursos 
disponíveis ;  
V  monitorar,  e laborar estudos e anál ises  comparat ivas das despesas previstas e 
real izadas; 
VI  dar suporte às auditor ias interna, externa e do Tr ibunal  de Contas do Estado do 
Espír i to Santo,  quando demandado pelo Controle Interno; 
VII  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
VIII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
IX  propor prát icas de raciona l i zação de custo em processos administrat ivos; 
X  executar outras at ividades correlatas, a cri tér io da Diretor ia Administrat iva e  
Financei ra.  
  
Art.  38 À Gerênc ia de Gestão de Pessoas - GEPES, órgão executivo diretamente 
subordinado à Diretor ia Administrat iva e Financeira , compete: 
I  gerenciar e executar  as at ividades que compõem a área de Gestão de Pessoas da 
CETURB/ES; 
II  formular propostas de Pol ít icas de Gestão de Pessoas; 
III  real izar pesquisa de mercado (benchmarking) visando a incrementar melhores 
prát icas de Gestão de Pessoas; 
IV  geri r  e  executar as at ividades inerentes à  e laboração da Folha de Pagamento e 
Encargos Soc ia is, do Cadastro de Pessoal  e Controle  de Frequência ,  integrando as 
inter faces internas e externas; 
V  executar as at iv idades de Controle de Benefíc ios, ta is como o cadastro de 
func ionár ios em planos, de acordo com as pol í t icas  da empresa; 
VI  promover o Recrutamento e a Seleção de Pessoal , bem como coordenar o 
processo para real ização de Concurso Públ ico; 
VII  gerenciar as ações re lacionadas ao P lano de Cargos e Salár ios, Promoção Interna 
e Progressões por Antigu idade e Mérito;  
VIII  atuar, junto aos gestores e empregados, objet ivando a rea l ização da Ava l iação 
de Desempenho, em conformidade com seu regulamento e o Plano de Cargos e Sa lár ios;  
IX  aval iar e  encaminhar para aprovação, proposta de cr iação, ext inção ou a lteração 
de Ocupações, Funções Grat i f i cadas e Cargos em Comissão; 
X  geri r  os Programas de Responsabi l idade Socia l:  Estágio e Aprendizagem, 
efetuando o acompanhamento dos estudantes nas inter faces com as Unidades 
Gerenc iais e  Ent idade Contratada; 
XI  elaborar  e  executar  Programas de Desenvolv imento e Treinamento dos 
empregados, nos âmbitos interno e externo; 
XII  promover a real ização de convênios e parcer ias visando ao aperfe içoamento 
prof issiona l e pessoal  dos empregados, tendo como foco à adequação das competências  
organizacionais;  
XIII  planejar ,  executar  e  controlar  programas de Saúde e Segurança dos empregados 
no trabalho,  de acordo com as normas regulamentadoras; 
XIV  elaborar  at iv idades re lacionadas ao Serviço Socia l do Trabalho, visando a 
real ização de atendimentos individua is  e a  famíl ia para serviços e benef ícios públ icos; o 
acompanhamento de empregados em readaptação prof issiona l,  intermediando nas  
relações com a empresa para s i tuações de mudança de ocupação/ função e no  
planejamento e rea l i zação de at iv idades de prevenção à saúde f ís ica , mental  e de 
acolhimento ao empregado; 
XV  desenvolver  projetos, at iv idades e eventos que contr ibuam para a  melhor ia da 
Qua l idade de V ida dos empregados; 
XVI  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XVII  manter um processo permanente de negociação para a construção de so luções 
com a representação s indica l  da empresa; 
XVIII  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
às at iv idades da CETURB/ES; 
XIX  executar  outras at ividades corre latas a cr itér io da Diretor ia  Administrat iva e 
Financei ra.  
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Art.  39 À Gerênc ia Financeira  - GEFIN, órgão execut ivo diretamente subordinado à 
Diretoria Administrat iva e Financeira , compete: 
I  executar as at ividades de contabi l idade da empresa,  de acordo com as exigênc ias  
legais e administ rat ivas, bem como a apuração de impostos e emissão de documentos 
legais;  
II  efetuar a cobrança das multas emit idas em decorrência  de infrações ao 
Regulamentos dos Serviços de transporte; 
III  efetuar a  cobrança de débi tos e multas de qualquer natureza devidas à empresa; 
IV  elaborar  o orçamento da CETURB/ES e acompanhar a sua execução; 
V  part ic ipar  da e laboração e montagem da prestação de contas da CETURB/ES; 
VI  acompanhar a execução f inancei ra de contratos,  inclus ive de f inanciamentos e 
convênios, mantendo os registros necessár ios;  
VII  promover a execução das at iv idades na área de cobrança e tesouraria,  efetuando 
e controlando o movimento de recebimentos, pagamentos e depósitos bancár ios da 
CETURB/ES e a devida apl icação dos recursos; 
VIII  real izar  o contro le  de adiantamentos ou suprimentos,  monitorando prazos,  
efetuando pagamentos e confer indo a regularidade das aquis ições; 
IX  elaborar  e controlar o f luxo de ca ixa da Empresa; 
X  executar e acompanhar as at ividades de orçamento e do plano plur ianual de 
apl icações, faturamento e controle  de custos da Empresa; 
XI  acompanhar a pol í t ica econômica e a legislação, para adequação 
dos procedimentos da empresa à pol ít ica  e à  conjuntura econômica v igente; 
XII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XIII  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XIV  executar outras at ividades correlatas, a cri tér io da Diretor ia Administrat iva e  
Financei ra.  
 
Art.  40 À Gerência de Informát ica - GEINF, órgão execut ivo diretamente subordinado à 
Diretoria Administrat iva e Financeira , compete: 
I  assessorar  a Diretor ia  na definição da pol ít i ca de informát ica; 
II  propor cr i tér ios e parâmetros técnicos para contratação de serviços terce ir izados 
em TI, assegurando que os fornecedores atendam aos requis itos de qual idade e 
segurança exigidos pela CETURB/ES; 
III  implementar e  manter pol í t i cas de segurança da informação, assegurando a 
proteção dos dados e o cumpr imento das normas de pr ivacidade e segurança 
estabelecidas pe la empresa; 
IV  contr ibuir  para a execução e atua l ização do Plano Diretor  de Informát ica,  
auxi l iando na defin ição de estratégias e di retr izes para o  uso efic iente e seguro da 
infraest rutura tecnológica da CETURB/ES; 
V  atender às un idades organizacionais e  respect ivos usuár ios  em suas necess idades 
de or ientação, resolução de problemas de equipamentos e/ou programas e instalação de 
apl icat ivos em geral ;  
VI  gerenc iar, assessorar,  e laborar e promover a  manutenção de s istemas de 
processamento de dados; 
VII  desenvolver  programas que possib i l i tem, integrem e ot imizem a ut i l i zação de 
sistemas; 
VIII  operacional izar  e adminis trar a  rede de informát ica em todas as suas fases: 
func ionamento, proteção, contro le e auditor ia;  
IX  auditar e orientar as unidades organizacionais no que se refere à organização e a  
ut i l ização dos recursos disponib i l izados pe la informát ica; 
X  dar suporte às gerências no recebimento,  transmissão e controle dos dados 
enviados pelas De legatár ias do Serv iço de Transporte Públ ico de Passage iros  e outras  
unidades organizac ionais;  
XI  fornecer suporte aos usuár ios para tre inamento dos apl icat ivos e programas 
ut i l izados pe la CETURB/ES; 
XII  responder pela  so l ici tação,  acompanhamento,  controle  e aval iação dos serviços 
contratados a terce iros na área de informát ica; 
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XIII  orientar tecnicamente as aquisições de equipamentos e programas de 
informát ica; 
XIV  fornecer suporte técnico para manutenção do s ite  da CETURB/ES; 
XV  acompanhar e contro lar a execução dos contratos afetos à Gerência;  
XVI  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XVII  executar  outras at ividades correlatas, a cr i tér io da Diretoria  Administrat iva e 
Financei ra.  
 
Art.  41 À  Gerência de Manutenção de Terminais – GEMAT, órgão executivo diretamente 
subordinado à Diretor ia Administrat iva e Financeira , compete: 
I  elaborar  estudos e projetos de construção, reforma, melhor ia  nas insta lações dos 
terminais e da sede da empresa; 
II  efetuar o acompanhamento de projetos e obras de construção de Termina is  de  
Integração do Serviço de Transporte Públ ico Urbano de Passageiros da Região 
Metropol i tana da Grande Vi tór ia  que estejam a cargo da CETURB/ES, bem como os 
serviços de reforma, manutenção, conservação, ampliação ou recuperação dos mesmos; 
III  efetuar a  manutenção f í s ica da sede, por meios própr ios ou por meio de 
contratação de serviços de terceiros;  
IV  f i scal izar  o cumprimento dos contratos re lat ivos aos Terminais de Integração -  
Manutenção, Limpeza e Vig i lância, e  dar suporte à  Gerência  Administ rat iva na gestão 
dos contratos de a luguel  de estabe lecimentos comercia is;  
V  prestar apoio técnico e acompanhamento junto aos órgãos públ icos encarregados 
de gestões de captação de recursos f inanceiros , contratação e execução de projetos,  
obras, melhor ias f í s icas e sina l ização nas vias que são ut i l izadas e/ou poderão ser  
ut i l izadas pelos transportes de passage iros; 
VI  estudar,  desenvolver,  projetar ou contratar a programação visual  dos Terminais 
Urbanos de Passage iros da Reg ião Metropol i tana da Grande V itória ; 
VII  elaborar  desenhos técnicos da CETURB/ES; 
VIII  organizar , arquivar e contro lar os documentos or igina is de projetos , desenhos,  
cartografias e levantamentos de mapas cadastra is da Região Metropol itana da Grande 
Vitór ia ;  
IX  insta lar e manter as placas em pontos de parada do Sistema de Transportes 
Públ icos Urbanos de Passagei ros da Reg ião Metropol i tana da Grande Vitór ia, em 
atendimento à demanda da Gerência de Planejamento; 
X  acompanhar e controlar o consumo de água e energia e lét r ica nos Termina is;  
XI  contr ibuir  na e laboração de projetos legisla t ivos regulamentadores re lacionados 
à at ividade da CETURB/ES; 
XII  acompanhar e controlar a execução dos contratos a fetos à Gerência; 
XIII  executar outras at ividades correlatas, a cri tér io da Diretor ia Administrat iva e  
Financei ra.  

 
Art.  42 À  Gerência de Terminal Rodoviár io - GETRO, órgão executivo d iretamente 
subordinado à Diretor ia Administrat iva e Financeira , compete: 
I  estabelecer,  d istr ibuir e acompanhar as rot inas desenvolv idas pelos 
co laboradores da gerência;  
II  elaborar  os cronogramas da gerência ,  garanti r  e  controlar  o seu cumpr imento,  
acompanhando as at ividades da equipe; 
III  f i scal izar  o cumpr imento dos contratos re lat ivos ao terminal rodoviár io;  
IV  prestar apoio técnico e acompanhamento junto aos órgãos públ icos encarregados 
de gestões de captação de recursos f inanceiros , contratação e execução de projetos,  
obras, melhor ias f í s icas e sina l ização nas vias do entorno do terminal  rodoviár io;  
V  estudar,  desenvolver  e  projetar a  programação visual  do terminal  rodoviár io, se ja  
com uti l i zação de pessoal interno ou pela contratação de terceiros;  
VI  elaborar  termos de referência  para so l ic i tações de prestação de serviços,  
assegurando o acompanhamento, controle e aval iação de serviços contratados; 
VII  acompanhar e contro lar o consumo de água e energ ia elét r ica do termina l  
rodoviár io;  
VIII  acompanhar e controlar a execução dos contratos de obras; 
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IX  especi f i car , defin ir ,  quanti f i car e contro lar a ut i l i zação de materia is  e insumos do 
a lmoxar i fado a serem uti l izados pelo termina l rodoviár io;  
X  especi f i car e e laborar cronograma de serviços de manutenção do terminal  
rodoviár io;  
XI  apoiar a  chef ia em assuntos inerentes à  sua área de atuação, apresentando e 
discutindo problemas e i rregular idades,  a f im de subsid iar  definição de procedimentos e 
ações a serem adotadas; 
XII  executar outras at iv idades corre latas do mesmo nível  de d i f i culdade, quando 
sol icitado 
XIII  aval iar , e laborar e  propor a lterações em normas e procedimentos; 
XIV  elaborar  propostas de orçamento anual  para invest imento re lat ivo às at ividades 
da gerência;  
XV  representar a empresa, quando designado, junto a ent idades, órgãos e públ ico 
externo; 
XVI  representar a  gerência  em comissões e comitês internos; 
XVII  responder como preposto da empresa nos casos em que for designado; 
XVIII  real izar  v is itas técnicas para atual i zação e intercâmbio com outros órgãos e 
ent idades afins;  
XIX  acompanhar e part ic ipar  do desenvolvimento de projetos re lat ivos à área  
operac iona l;  
XX  coordenar e part ic ipar do levantamento dos indicadores e formulação de 
relatór ios gerencia is;  
XXI  anal isar o re la tório mensal consol idado, com os dados referentes ao andamento 
das at ividades e resultados obt idos em todas as áreas da gerência  de controle  da 
operação; 
XXII  responder,  instrui r  e  montar processos admin ist rat ivos de interesse da gerênc ia;  
XXIII  acompanhar o andamento das operações no termina l  rodoviár io anal isando 
relatór ios e medidas adotadas pe los subord inados; 
XXIV  oferecer suporte de informação à d iretor ia , subsidiando a tomada de decisão; 
XXV  real izar contatos com as operadoras prestadoras de serviço esc larecendo 
dúvidas, cobrando soluções, sol ici tando documentos, repassando informações 
referentes à  operação; 
XXVI  gerenciar o desempenho das at iv idades da área,  cumprimento de prazos, escalas 
e controles de horas extras e demais s ituações que envolvam a gestão dos recursos 
humanos sob sua coordenação; 
XXVII   executar outras at ividades corre latas do mesmo nível  de di f iculdade, a cr i tér io 
da Diretoria  Administrat iva e F inance ira .  
 
Art.  43 À Super intendência de Operação – SUPOP, órgão técnico responsável pe las 
at ividades de operação do Sistema Rodovia do Sol ,  di retamente subordinada à Diretor ia 
de Gestão de Rodovias – DGR, compete: 
I  gerenciar as operações da rodovia por meio do monitoramento e contro le do 
trá fego; 
II  geri r  as at iv idades de atendimento ao usuár io por meios dos ve ículos e demais 
apoios operac iona is (guincho, socorro médico,  inspeção de trá fego etc) ; 
III  coordenar e f i sca l izar  o Centro de Contro le Operacional e os correspondentes 
sistemas (v ideomonitoramento,  painé is  de mensagens var iáveis etc.) ; 
IV  propor o p lanejamento de ações operacionais em conjunto com as empresas 
subcontratadas; 
V  supervis ionar e auxi l iar a  e laboração de planos operacionais  para fer iados, 
eventos ou intervenções programadas (obras, desvios etc);  
VI  atuar na gestão de cr ises e emergências por meio das empresas subcontratadas, 
coordenando respostas a acidentes graves,  interdições e eventos c l imát icos extremos; 
VII  promover a integração com órgãos externos para aperfe içoamento da operação, 
através de re lacionamento com o Corpo de Bombeiros,  Pol íc ia  Mi l i tar, DER/ES, SEMOBI,  
SAMU, Defesa Civi l  e  outros órgãos envolvidos em si tuações de segurança e 
emergência;  
VIII   auxi l iar  no planejamento estratégico da rodov ia,  com o fornecimento de dados 
operac iona is para subsid iar  decisões técnicas e admin istrat ivas; 
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IX  anal isar os dados operacionais e  propor melhor ias cont ínuas para a ef ic iência da 
operação da rodovia e dos processos e procedimentos operac iona is;  
X  monitorar e  aval ia r cont inuamente os ind icadores operacionais;  
XI  coordenar as at iv idades de apuração do Índice de Med ição de Resultados das 
empresas subcontratadas; 
XII  emit i r  re latór ios gerenciais e  operacionais para a diretor ia e órgãos de contro le , 
quando sol ici tado; 
XIII   apoiar a  diretor ia na tomada de decisões estratégicas, e laborando relatór ios,  
pareceres e anál ises técnicas; 
XIV  zelar  pe la padronização e atual i zação de procedimentos operac iona is - POP's);  
XV  executar  outras at ividades correla tas do mesmo níve l  de d i f i culdade, a cr itér io 
da Diretoria  de Gestão de Rodovias.  
 
Art.  44  À Superintendência de Administ ração – SUPADM, órgão técnico responsáve l 
pelas at iv idades de administração do Sistema Rodovia  do Sol,  d iretamente subordinada 
à Diretor ia de Gestão de Rodovias  – DGR, compete: 
I  Planejar , coordenar e supervis ionar as áreas administrat ivas de apoio à operação 
rodoviár ia (suprimentos, contratos,  pat r imônio,  manutenção, meio ambiente);  
II  Realizar o planejamento de ações de manutenção nas estruturas administradas 
pela empresa, em conjunto com as empresas subcontratadas, bem como coordenar e 
supervis ionar as  respect ivas at ividades; 
III  Vistor iar , inspecionar e ava l ia r funcionalmente as estruturas do Sistema Rodovia 
do Sol,  de forma visual ,  para ident i f i cação de eventua is anomal ias, at ravés de 
relatór ios técnicos e gerencia is ; 
IV  Analisar dados e propor melhor ias contínuas para a  eficiência  do patr imônio da 
Rodovia do Sol ;  
V  Apoiar  o monitoramento das at ividades e intervenções rea l i zadas no Sistema 
Rodovia do Sol ,  adotando medidas de supervisão e f isca l ização quando necessár io para 
garant i r a  segurança e qual idade dos serviços prestados; 
VI  Monitorar e acompanhar as at iv idades real izadas na Terceira  Ponte, se ja de 
manutenção, conservação, v is i tas técnicas ou similares; 
VII  Manifestar de forma técnica sobre projetos e intervenções na malha viár ia  quando 
sol icitado; 
VIII  Auxi l iar  na e laboração de diagnóst ico s i tuaciona l da rodovia;  
IX  Acompanhar a execução dos planos e metas da d iretor ia, em consonância com as 
obr igações assumidas em contrato de programa; 
X  Assegurar o cumprimento das normas legais  e contratuais apl icáveis  à gestão do 
Sistema Rodovia do Sol;  
XI  Substi tui r ,  na ausência ou impedimento legal dos Gerentes v inculados, caso não 
haja um subst i tuto formal,  respondendo e assinando pelos mesmos, nos l imites de suas 
competências;  
Promover a  integração entre áreas técnicas,  operaciona is ,  administrat ivas e demais  
ent idades públ icas envolv idas na admin istração da rodovia ,  de acordo com as 
competências  estabe lecidas na Lei  n° 1.060/2023; 
XII  Contr ibui r para a formulação de normas e procedimentos internos que assegurem 
a boa gestão da Rodovia do Sol ; 
XIII  Apoiar a  di retor ia na tomada de dec isões estratégicas, e laborando re latór ios, 
pareceres e anál ises técnicas; 
XIV  Promover a inovação e a melhor ia cont ínua dos processos adminis trat ivos de 
suporte à operação e manutenção do S istema Rodovia do Sol;  
XV  Apoiar  a  transparência e a  prestação de contas das at ividades da gestão 
rodoviár ia ; 
XVI  executar  outras at ividades correla tas do mesmo níve l  de d i f i culdade, a cr itér io 
da Diretoria  de Gestão de Rodovias.  
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TÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS GERAIS DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO E GERÊNCIA 

 
Art.  45 A todos os órgãos da Companhia  Estadual  de Transportes Co let ivos de 
Passageiros do Estado do Espí r i to Santo - CETURB/ES, genericamente, compete: 
I  prestar apoio re lat ivo a sua área de atuação, a todos os setores da empresa; 
II  elaborar os atos rela t ivos as suas competênc ias; 
III  executar  serviços auxi l iares necessár ios  ao cumprimento de suas at ividades 
especí f i cas;  
IV  desenvolver  normas e procedimentos para a execução das at ividades da 
gerência;  
V  manter estat íst ica dos fatos re lacionados com suas at ividades para aval iação de 
desempenho e elaboração de estudos; 
VI  manter documentos e mater ial  permanente necessár io aos seus serviços; 
VII  promover o desenvolvimento de seus recursos humanos; 
VIII  controlar o uso de mater ial  de consumo; 
IX  adotar medidas necessár ias à melhor ia da execução de suas respect ivas 
at ividades; 
X  prover as necessidades de mater ia l de uso especí f ico; 
XI  representar a  CETURB/ES, quando designado, em eventos de interesse da 
empresa; 
XII  manter-se atual izado no processo de gestão e de evoluções tecnológicas;  
XIII  acompanhar, contro lar  e aval iar os serviços contratados a terce iros, pert inentes 
às at r ibuições de sua área de atuação; 
XIV  executar  outras at ividades afins  que lhes forem determinadas.  

 
 

TÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIRETORES 
 
Art.  46 Aos Diretores cabe, a lém das at ividades especí f icas defin idas no Estatuto Socia l  
e neste Regimento, o desempenho das seguintes at ribuições: 
I  baixar ordens de serviço sobre procedimentos especí f i cos de sua área de  
atuação; 
II  emit ir  parecer ou opinião sobre assuntos de natureza técn ica de sua área de 
atuação; 
III  exercer a representação da CETURB/ES, por outorga especí f i ca do Diretor  
Pres idente; 
IV  elaborar e  apresentar à Diretor ia re latór io periódico sobre as at iv idades 
desenvolv idas; 
V  cumprir  e fazer cumpri r o presente Regimento; 
VI  suger ir normas sobre os assuntos que digam respeito a  sua área de atuação; 
VII  delegar competência ao pessoa l que lhe é subord inado, observada a leg is lação.   
 

CAPÍTULO II 
DOS OCUPANTES DE EMPREGOS EM COMISSÃO 

E DEMAIS EMPREGOS 
 
Art.  47 Aos Assessores cabe, a lém das at iv idades estabe lecidas neste Regimento, o 
desempenho das seguintes atr ibuições: 
I  prestar assessoramento d ireto e cont ínuo aos Diretores; 
II  despachar com os Diretores e encaminhar os assuntos e processos que a e les 
devam ser apresentados para conhec imento ou decisão; 
III  preparar e  apreciar, previamente,  o  expediente a ser  ass inado ou despachado 
pelos Diretores; 
IV  elaborar e suger ir normas e atos dos assuntos de sua área de competência;  
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V  expedir atos para a perfe ita  execução das competências de sua área de atuação; 
VI  acompanhar a execução dos atos de interesse da Diretor ia;   
VII  promover a necessár ia  divulgação dos atos e fatos administrat ivos emanados da 
Diretoria;  
VIII  manter-se atual izado no processo de gestão e de evoluções tecnológicas;  
IX  real izar estudos referentes a  assuntos de sua área de competênc ia;  
X  anal isar sistematicamente as condições de funcionamento das at ividades afetas à  
Diretoria;  
XI  fornecer os subsídios necessár ios para resposta aos quest ionamentos 
apresentados pelos órgãos f i sca l izadores e tomadores de contas, no prazo estabelec ido 
na leg is lação; 
XII  fornecer os subsíd ios necessár ios para resposta às mani festações regis tradas nos 
Sistemas de Ouvidor ia e de atendimento ao usuár io, no prazo estabe lecido na 
legislação; 
XIII  elaborar re latór ios per iódicos sobre as at ividades da Diretor ia .  
 
Art.  48 Aos Gerentes cabe, a lém das at ividades estabelec idas neste Regimento, o 
desempenho das seguintes atr ibuições: 
I  dir igi r  os respect ivos órgãos, obedecendo às competências especi f icadas neste  
Regimento; 
II  elaborar a  programação das at ividades do órgão; 
III  zelar  pe la manutenção, conservação e l impeza das dependências,  móveis e  
equipamentos sob sua responsabi l idade; 
IV  adotar ou suger ir med idas adequadas à boa execução dos serv iços; 
V  assinar expediente e demais atos re lat ivos às at iv idades do órgão; 
VI  orientar os subordinados na execução de suas tarefas; 
VII  manter-se atual izado no processo de gestão e de evoluções tecnológicas;  
VIII  manter a d iscipl ina e contro lar a  frequência do pessoal lotado no órgão; 
IX  aval iar,  e laborar e  propor a l terações em normas e procedimentos; 
X  elaborar  propostas de orçamento anual  para invest imento re lat ivo às at iv idades 
da gerência;  
XI  representar a empresa, quando designado, junto a ent idades, órgãos e públ ico 
externo; 
XII  representar a  gerência em Comissões e Comitês Internos; 
XIII  fornecer os subsídios necessár ios para resposta aos quest ionamentos 
apresentados pelos órgãos f i sca l izadores e tomadores de contas, no prazo estabelec ido 
na leg is lação; 
XIV  fornecer os subsíd ios necessár ios para resposta às mani festações regis tradas nos 
Sistemas de Ouvidor ia e de atendimento ao usuár io, no prazo estabe lecido na 
legislação; 
XV  responder como preposto da empresa nos casos em que for designado; 
XVI  responder, instruir e montar processos administrat ivos de interesse da gerência .  
 
Art.  49 À (Ao) Secretária (o)  das Diretorias cabe o desempenho das seguintes 
atr ibuições: 
I  organizar a  agenda de compromissos dos Diretores; 
II  manter os Diretores in formados sobre assuntos pert inentes as suas áreas de 
atuação; 
III  efetuar e atender l igações te le fônicas; 
IV  selecionar, registrar e encaminhar a correspondência expedida e recebida; 
V  informar a  local ização de processos ou documentos em tramitação no órgão a 
que servem; 
VI  executar  outras tarefas que lhes forem designadas.  
 
Art.  50 Aos Empregados da CETURB/ES, inclus ive os requis i tados e os ocupantes de 
Cargos Comiss ionados, a lém do estabe lecido no Plano de Cargos e Salários, cabe o 
desempenho das seguintes atr ibuições: 
I  zelar pelo cumprimento do regime disc ipl inar;  
II  cumprir  os seus deveres e as ordens de seus superiores hierárquicos; 
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III  zelar pela  conservação e perfe ita ut i l ização dos bens da Companhia; 
IV  suger ir ao chefe imediato medidas que ju lguem necessár ias à consecução dos 
objet ivos da CETURB/ES e ao aperfe içoamento dos respect ivos serviços.  

 
 

TÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

 
Art.  51 Os Diretores serão subst itu ídos em suas fa ltas, impedimentos eventua is ou 
afastamentos, conforme disposto no Estatuto Socia l.  
 
Art.  52 Os t i tulares de empregos em função grat i f icada, em suas ausências ou 
impedimentos,  serão subst i tu ídos por empregados da área,  previamente designados 
pelo Diretor  Presidente.  

 
 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
Art.  53 Os órgãos da Companhia  Estadual de Transportes Colet ivos de Passageiros do 
Estado do Esp ír i to Santo -  CETURB/ES func ionarão em regime de mútua colaboração, 
respe itadas as competências de cada um. 
 
Art.  54 A subordinação h ierárquica dos órgãos da CETURB/ES define-se na posição de 
cada um deles na estrutura administrat iva, na forma do organograma e pelo enunciado  
de suas respect ivas competências.  
 
Art.  55 As dúvidas na interpretação e na apl icação deste Regimento serão dir imidas 
pela Diretor ia .  
 
Art.  56 Qualquer a l teração neste Regimento só poderá ser fe i ta por decisão da 
Diretoria e aprovação do Conselho de Administração. 
 
Art.  57 Todos os cargos de carreira , funções grat if i cadas e cargos em comissão têm as  
suas competências descr i tas no Plano de Cargos e Salár ios vigente.  
 
Art.  58 Este Regimento entra  em vigor a part ir  desta data.  
 
 

V itór ia , 17 de setembro de 2025 
 
 
 

JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO 
Pres idente do Conselho de Admin ist ração. 
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